
 

 

CÂMARA MUNICIPAL DO RECIFE 
Rua Princesa Isabel, 410 – Boa Vista – Recife – Pernambuco. 

Gabinete do Vereador Hélio Guabiraba 

 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, TURISMO E ESPORTES. 
 

 
 

                                                                                                                                                                                          

DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA, 

TURISMO E ESPORTES, sobre o Projeto de Lei 

Ordinária nº 135/2023 Denomina “Abrahão Datz 

e Joel Datz” as cadeiras A-06 e A-07 da primeira 

fileira da plateia do Teatro do Parque. 

Pela APROVAÇÃO. 

 

 

RELATÓRIO 

 

A Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes, recebeu para 

análise e emissão de parecer: o Projeto de Lei Ordinária nº 135/2023, de autoria 

da Vereadora CIDA PEDROSA. Observada a tramitação regimental da proposição, 

e nos termos da competência instituída no artigo 115 do Regimento Interno desta 

Casa Legislativa, foi designado como relator o Vereador Hélio Guabiraba.  

Quando em pauta, nos termos regimentais, a propositura não recebeu 

emendas. 

 

ANÁLISE 

 

O projeto de Lei Ordinária nº 135/2023 que denomina as cadeiras A-06 e A-07 

da primeira fileira do Teatro do Parque como Abrahão Datz e Joel Datz é muito 

relevante pois faz uma justa homenagem a esses dois irmão que foram figuras de 

grande notoriedade para a cultura do Recife, frequentadores assíduos de grandes 

eventos, conseguiu inserir em mais de 60 mil eventos da cidades, ainda sem ser 
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oficialmente convidados em todos, mas tornando-se figuras emblemáticas e 

respeitadas pelos ciclos de cultura da nossa capital. Fazer essa homenagem é uma 

forma de agradecer a esses dois irmãos por ter contribuído para ampliar das 

narrativas e vivências de nossas noites glamorosas do Recife.  

 

 

DO VOTO 

Ante o exposto, votamos pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 

135/2023, de autoria da Vereadora CIDA PEDROSA.  
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RESULTADO DA VOTAÇÃO DO RELATÓRIO 

Do exposto, opina a Comissão de Educação, Cultura, Turismo e Esportes 

pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei Ordinária nº 135/2023 de autoria da Vereadora 

CIDA PEDROSA. 

 

 

Sala das comissões a Câmara Municipal do Recife, 19 de setembro de 2023. 

 

 

 

________________________________  
Vereadora Professora Ana Lúcia 

Presidente 
    

 
 
 
 
 
   ____________________________   __________________________ 

Vereadora Cida Pedrosa                      Vereador Hélio Guabiraba 
                    Vice-Presidente            Membro Efetivo (Relator) 
 
 
 
 
    __________________________   __________________________ 

Vereador Liana Cirne   Vereador Waldomiro Amorim                                    
Suplente           Suplente 
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